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.~ SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR. lj 

.·· 

ATA D.A. 9t. SESSÃO, EH 29 DE JAIJJiiRo DE 1963. 

r 
~ 

PRESIDÊNCIA DO E:XNO~ SR. MINISTRO TE!·TEI1TE-I3RIGADEIRO ÁLVARO HECK
SHER$ 

PROCDR.ADOR-GERAL DA JUSTIÇA HILIT.AR, O EXMO. SR. DR. JOÃO ROMEffiO 
IJE·roc · , · · 

SECRETfJtiC, O SR. DR. IBERÊ GARCINDO FERNANDES DE SÁ,VICE-DIRETOR 

Compare~eram os Exmos. Srs. Ministros Dr.Was~ngton VaN de Mello> 
DI'o Octavio Murgel de Rezende, General-de;Exerçito Antonio Jose 
de IJima CamaraL Almirante-de-Esquadra Jose Espindola, Tenente-Bri 
gadeiro Vasco Alve~ Secco~ Almirante-de-Esquadra Diogo Borges·FoR 
tesi General-de~Exercito ~·loriano ~e Lima Br9Yner e os ~xmosoSrs 
Hinlctros convocados General-de-Exercito Jose Dauàt Fabrlcio e 
Dotrcorcs Orlando Houtinho Ribeiro da Costa e vlaldemar Torres da 
Costa. 

. , 
Acham-se licenciados os Exmos. Srs. Ninistros General-de-Exercito 
Tristão de li.lencar l..raripc e Doutor Autran Dou:;rado. 

Às treze horas, havendo n~ero 
... 

legal: foi aberta a sessao. 

··-.. ~ 

Apelação julgada na sessão secreta do dia 28: 

N.Q 33.274 - Guanabara. ·Rel. O Exm.o~ Sr. Ministro Ten.Brig. Ji.lves 
Secéo. Rev. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Murgel de Rezen 
de~·Apelante: A Promotoria da 1a Auditoria da Mari: 
nhao Apelada: A sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da 1~ Auditoria da 1-larinha,_ que absolveu Deo
doro Thomaz Gomes, 2~ Cl-SGT, nº 5t5.ll83.4, do Con
tratorpedeiro· nPara.iban, do cri.1ne previsto no artigo 
163~ dC) C .P .1;. - Hegarai'TI provimento ao recurso · do 
M~nlsteriQ Publico,·par~ confirmar a sentença absol_y 
toria, unanimemente. (Nao tomai'a11i parte no julgam€m
t~ os Exmo9. Srs. Mi~istrós Dr. Vaz de Mello, Gen.Ex 
Daudt Fabricio e Alrr!~ ~sq. Borges Fortes, por não te 
rem assistido ao relato~io). 

Foram, a seguir, relatados e julendos os seguintes processos: 

A P E 'L A Ç Õ E S 
----------------------------------

NQ 33.324 .. Gkloanabára. Rel. O E:Xmo. ·sr. Ministro·Gen. Ex.L i má 
Ca;.ilara. Rev. O E:xmo. Sr. Hinistro Dr. Vaz de Hello. 
l:.pelante: Douglas Hesquita cJ.e Brito, C~bp, servindo 
na Cia; Escola de Guerra Quimica adido a Escola de 
Instrução Especializada, condena!o a.9.meses de pr,i 
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são; incurso no art. 163 ào c.P.M. Apelada: 1. sen
tença do Conselho de J~sii~a da Escola de .Instrução 
Especializada. :- Julgara.IÍl extinta a punibilidade, 
pela anistia, unanimemente. 

HQ 33a237 - ENBlJ\GOS. São Paulo. Rel. O Exmo, Sr. Ministro Dr~ 
Murgel de l}ezende. Rev. O E:xmo. Sr. Ministro Gen.Ex. 
Daudt Fabricio. Embargante: Luiz Takey Filho,·civil, 
condenado a 1 ano de detenção, incurso no art.· 226, 
combinado com 1 o art. 62, inciso It tudo do C.P.M. Em 
bargado: O ];.cordão do Superior Tr~bunal Hilitar, de 
12 de dezembro de 1962. ~ Desprezaram os embargos, 
contra os votos'dos'EJanos. §rs. Hinistros Dr~ Murgei 
de Rezende, Gen. Ex. Lima Camara e Ten. Brig, 1uv8c 
SeEco, que os recebiam1 para absolver·o embargante6 
(Naó tomou parte no jUlgél.J.-nento o Exmo. Sr. Hinist:çc 
Dr. Va~ de Mello, por não ter assistido ao relato -
rio). · 

Nt2 33.286 - Guan~bara. Rel. O Exmóa Sr. Ministro Gen. Ex. Daudt 
Fabricio. Rev. O E:xl!loo Sr. Ninistro Dr~ Hurgel·de R_g 
zende.· Apelante: Antonio RodriEues, CB, IF, FN. nQ -
L6.6776.'6t servindo na Guarniçao do Quartel Central 
do Corp2 de Fuzileiros Navais, condenado'a 7 meses 
de prisao~ incurso no arto 163, do C .P,l-1; ! ... pelada: lJ.. 
sentença do Conselho Permanente de Justiça da 2A Au
ditoria da Harinha. .. Het;armn provimento, para con 
firmár a·sentença condenatoria; vencido, em parte, o 
Exmo. Sr, Ministro Ten. Brig. luves Secco, que a prQ 
v~a, em parte, para reduzir a pena à 6 mese~ de pri
sao como incurso no art. 163,·do C.P.H. (Náo tomou 
parie no juJ-~a.mento o E:x:mo, Sr, Minis~ro Dr. Vaz de 
Mello, por nao ter assistido ao relatorio). 

NO 33.315 - Guanabára. Rel. O Eiono. ·Sr., Ministro· f..J.m. Esq.Borges 
Fortesc Rev.·o Exmo. Sr. Mtnistro Dr. Ribeiro da Cos 
ta. ];.pelante: Francis9o Sanches Silvestre1 Soldado --; 
servindo no lQ Batalhao d2 Engenharia de Coitrbate, co.n 
denado a 15 meses de prisao, incurso no art. 163,com 
binado com o art. 62; inciso r, e'art., 59, inciso I~ 
letra "bu, tudõ do C .P oNe J.~.pe;!;ada: A sentença do Co,n 
selho de Justiça do 1º Batalhao de Engenharia de Com 
bate. - P~ovida, em parte, reduziram a pena:a·7·m~ 
s~s de prisaol ~omo inc~~so no art. 163, do c.P.M.,u 
nanimemente. \.Nilo tomou parte no julgamento o E:xlno. 
Sr. Mini~tro Dr. Vaz de Mello, por nao ter assistido 
ao relatorio). 

CORREIÇÃO P.tillCill.L 
------------------------------------

NO 697 - São ~auló, Rel~ O E:xmo. Sr. Ninistro Gen. Ex.- Daudt 
Fabr~cio. - O Dr. Auditor-Corregedor <}a Justiça Hil.;b, 
tar, com fundamento no art~ 368, do Codigo dn Justi
ça,Hilitari requer Correiçao Parcial nos autos do In 
querito Po icial Hilitar, em que figura como indi -
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ciado o ZQ Sargel"lto k-... t~>ni-::; Hileto Harques., - Inde 
:feriram a Correiçao, cc,m romessa dos uut2s a t .. uditó
riã competente, para os devidos fins, ·unanimemente. 
Ofãó tomou parte no jlÜgé:11Lento o E:xJno. Sr. Hinist~o 
Dr~·vaz de Mello, por não ter assistido ao reluto-

rio). · 

RELAT6RIO 
----------------------------------

- Guanabara. Rel• O Exmo. Sr. Ministro Ten. Brig.~lves 
Secco~ - Relatorio ãpresentado pelo Sr. Dr. Audiuor
Corregedor du Justiça M~litar, em cumprimento rio d~~ 
posto no art. 363, do Codigo da Justiça Militar, re~ 
ferente ao exercício de ... 1961. - Aprovado o Relat.Q 
rio, sencJ,o punido 1 de àcordo com a letra "i", do art 
91, ªo Codigó da Justiça Hilitar, com 15 dias de st~;§. 
pensao, o ... Dr•J.uditor da 1a Auditoria da 3a Região Hi 
litar, unanimemente~ (Não tomarúm parte no jrugamen
tQ os Exmos. Srs. Ministros Drse Ribeiro da Costa e 
Torres dá Costal que se declararam impedidos, e o I 
E:X:mo• Sr. MinislJrO Dr. Vaz de Nello, por não ter as-

sistido ao relatorio) 

APELAÇÃO 
------------------------------

NQ 33.271 
,; 

Rio Grande dó Sul~ Rel. o·Exmo. Sr. Ministro Dr~ Tor 
res da Costa. Rev. O :E..."'C!I'.LO. Sr. Ministro 1J.m.Eso. Bor 
ges Fortes. Apelante: Lahir Teixóirá. de Hello,J) S~ 
gento, ~ervindo no 62 R. A. 75 .f ... R•t declarado .. ir
responsavel e isento"dé pena, ex-vi do disposto no 
urt. 35, caput, do C~oP.H., do crime previstó no art 
182, §§ lQ, nº r, é 3º; combinado com o art. 59, in
ciso II; tudo do C.P.N,, aplicando-lhe a medida.- de 
segurnnga pessoal de inter9amento, pelo prazo·m~niwo 
de 2 anos, em énsa de custodia e tratáménto, de acox: 
do com- os arts. 82 e seguintes, do C .P .H. i .. pelada:.ó. 
sentença do Consel~o Pormanell.te de Justi9a da 3a J .. u
ditoria da 3a. Regiao Hilitar. -... Prel~minarmente, 
converteram o julgamento ew diligencia, para ~ue o ~ 
cusado ~eja submetido a ex~~e de sanidade, unanime -
mente. (Náo tomou parto no julEamento o Exmo. Sr. Mi 
nistr9 Dr. ·vaz de Hello, por nao ter assistido ao 
relatorio). 

'·'" 

* 
No inicio da sessão, o Tribunal passou a apreciar e deliberar sÔ
bre o·seguinte expediente: 

a- ~o processo em que o Exmo. Sr. Ministro-Presidentet Ten. Brig 
lJ.varo Heclcsher propunha ao Tribunal tornar sem e1"eito a no
~eação ~e Diva ~ereira /J.ves, ~ara o cargo de A~~iliar-Judici 
ario, Simbolo·PJ-9, por desiston~ia, et em consequencia, n9-
mear Iara Brasil de Barrosi~tarriliem hab~litada em concurso pu
blico para o cargo de Dati ografo, em vaga criada pela Lei nº 
4.083, de 24/VI/962, o·Tribunol resolveu, unanimemente, tor -
nar sem efeito a nomeação de Diva Pereira Alves, e nomear Ia-
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ra Brasil de Barros, pa~a o cargo de hUXiliur-Judici~ri2, S~ 
bolo PJ-9~ do Quadro da SecretnrinNdo Tribm!al, em:se?s~o se
creta(,~ (Nao tomaram.,parte na votaçao os Exmos. Srs • ...}hn~stros 
Gen. Ex. Daudt Fabr~cio e Drs. Ribeiro da Costa, Torres · da 
Costa e Váz de Hello, e tomou pnrta na votação o E:}O:nó. Sr. l1i. 
nistro Dr. ~utran Dourado 7 co~vocndo para o assunto). 

IJo processo em que "o Exmo. Sr. Hinistro-Presid~nte,Ten •. B:i~;. 
Alvaro Hecksher, propunha ao Tribunal a DQmeaçao, pelo cr~te
rio de antiguidade de serviços prestados a Casa, das praças 
do Contingente do Superior Tribunal Militar, em que concorre
ram ~s seguintes praças: 

T2 - FAB~ Roberto Laudel~no, 
2º Sgt. · .J!;x.·, Geraldino Casar ... e 

A CB - FN., Olavo Ribeiro Brtmdao,. o. Trib"':lllet:!- resolv~u, 
unanimemente, nome~~·para o cargo de A~l~ar de L~mpeza,S~m 
bolo PJ-10, o T2.-F~., Roberto Laúdelino e o CB.-FN7 Olavo 7 
Ribeiro Bra.:."'1dão, em· sessÜo secreta.~ (Nto tomaram Péfrte na vo.;. 
tação os E::l::mos. Srs.~ Hinistros Gcn. Ex. Daudt Fabr~cio e Drs. 
Ribeiro da Costa, Torres· da Costa e Vó.z de Hol_t>o, c tomou Pn.t 
te nn votação o E:xmo~ Sr. Hinistro Dr. f .. utran curado, convo
cndo para o assunto). 

Ped~ndo a palavra, pela or'}em, o Exmo. Sr. Ministro Dr. ·vaz 
de hell9 comunicóu ao Plenario o f'nlecimento do E:xruo. Sr. ·ae 
neral Hedi~o, Dr.- .Tosephi Nunes Rib~iro, que pelos serviços 
pres~a~os a .T~s~iça ~i~itar, f'oi ~te a9raciaJo com_a . O~dem 
d:> Her~to Jur~d~co 1-hl~tar, na ca·cegorJ.a de Alta D~st~nçao. 
D~sse s. Ex~. que o ~xtinto, brill1ante Oficial-General do 
Corpo de ~aude do Exercito, era estimado e respeitado, por 
su9-s qualJ.dades mo~ais e que o :· s.eu passamento contristou o 
E::cj_•c:i.to e sons i:.1.1...5cros G)-rtigos. Propm1ll.a uni. voto de pe~ar 
pelo ~eu falec~mentç e que se oficiasse a Diretoria de Saude 
do Exercito e a familia enlutada, para com~~icar.;.lhes a home 
nagem que o Trib1.mal prestava ao saudoso e:;rtinto. Pediu ã 
palavra, pela ordem, o Exmo. Sr. Ministro Dr. Nurgel de Re
zende.l para se ~?s~ci~r, pes~oalmente1 a:homenagem prop?sta 
pelo ..l:!i..""rnlo. §r. ln.n~stro Dr. Vaz de HeJ..lo. A proposta f'oJ. a
pr.ov{>.da, unanimemente. 

. .. ... * 
A sessão roi encerrada, com os seguintes processos &~ mesa: 

ÃR~~~Õ~~: 33~304 (DF/RC) - 33~292 (TC/BF) - 33~291 (AS/RC) 
33~301 (AS/NR) - 33~310 (LB/VH) - 33~262 (RC/J..S) 
33c317 (DF/TC) - 33.288 (JE/TC) - 33.344 (DF/}ffi) 

Em~~rgos: 33~152. (VH/Drr) - 33.033 (TC/J..S) - 33.149 (TC/LC) 

RevisÕes Crim~~~~= 973 (TC/JE) 975 (TC/AS) 

SUPERIOR TRIBUNAL Mi!JtAR 

* 2 :1 JAN 1963 ~ 
2~ sE çAO 

JUDICIARIA 
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